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Lei N° 333/2022                         Colônia do Gurguéia, 24 de fevereiro de 2.022. 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo 

Fundo Previdenciário do Município de Colônia 
do Gurguéia que possuem direito ao reajuste na 

mesma data e índices aplicados ao RGPS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PI, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Colônia do 
Gurguéia, que possuem direito ao reajuste na mesma data e índices aplicados ao RGPS, serão 
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2022, em 10,16% (dez inteiros e dezesseis décimos 

por cento), conforme Portaria Interministerial MTP/ME Nº 12, de 17 de janeiro de 2022. 
 
§ 1º. Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1° de janeiro de 
2021, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Lei. 
 
Art. 2°. Fica expressamente vedada a aplicação dos índices de reajuste de que trata esta Lei 
aos servidores inativos e aos pensionistas que possuem o direito de revisão na forma da 
Paridade. 
 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos 
a partir de 1° de janeiro de 2022.  
  
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 

_________________________ 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 

 
 
 

Isabel Cristina Clementino Bezerra 
Sec. Mun. de Adm. e Finanças 
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ANEXO I 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS 
DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2022 

  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%) 

Até janeiro de 2021 10,16 

em fevereiro de 2021 9,86 

em março de 2021 8,97 

em abril de 2021 8,04 

em maio de 2021 7,63 

em junho de 2021 6,61 

em julho de 2021 5,97 

em agosto de 2021 4,90 

em setembro de 2021 3,99 

em outubro de 2021 2,75 

em novembro de 2021 1,58 

em dezembro de 2021 0,73 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 

 
 

Isabel Cristina Clementino Bezerra 
Sec. Mun. de Adm. e Finanças 
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TERMO DE SANÇÃO 

 
O PREFEITO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA – PI, no uso das atribuições que 

conforme previsão na Lei Orgânica do Município, Resolve Sancionar a Lei Municipal de N° 
333/2022, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Fundo Previdenciário do 

Município de Colônia do Gurguéia que possuem direito ao reajuste na mesma data e 

índices aplicados ao RGPS. Aprovada em primeiro e segundo turno de votação pela Câmara 
Municipal na sessão extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Gurgueia - PI, em 24 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

 
Silzo Bezerra da Silva 

Prefeito Municipal 
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